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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 26/2019
de 28 de março

Regime da representação equilibrada entre homens e mulheres 
no pessoal dirigente e nos órgãos da Administração Pública

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime da representação 
equilibrada entre homens e mulheres no pessoal dirigente 
e nos órgãos da Administração Pública.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — A presente lei é aplicável ao pessoal dirigente da 
administração direta e indireta do Estado, incluindo os 
institutos públicos e as fundações públicas, aos órgãos 
de governo e de gestão das instituições de ensino supe-
rior públicas e aos órgãos deliberativos, executivos, de 
supervisão e de fiscalização das associações públicas 
profissionais e de outras entidades públicas de base as-
sociativa.

2 — A presente lei é também aplicável às administra-
ções regionais autónomas dos Açores e da Madeira, sem 
prejuízo da publicação de diploma legislativo regional que 
o adapte às especificidades orgânicas do pessoal dirigente 
da respetiva administração regional.

3 — A presente lei é ainda aplicável ao pessoal dirigente 
da administração local nos termos da Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua redação atual, sendo o limiar mínimo de 
representação equilibrada aferido em relação ao conjunto 
do pessoal dirigente de cada câmara.

4 — A presente lei não abrange o setor público em-
presarial, ao qual é aplicável o regime da representação 
equilibrada definido na Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende -se por:
a) «Pessoal dirigente», as pessoas providas nos cargos 

de direção superior e equiparados a que se aplica a Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual;

b) «Institutos públicos», as pessoas coletivas de direito 
público, criadas nos termos da Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual;

c) «Fundações públicas», as fundações públicas de 
direito público e as fundações públicas de direito pri-
vado, estaduais, locais e regionais, abrangidas pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, que aprova a Lei -Quadro das 
Fundações;

d) «Instituições de ensino superior públicas», todas 
aquelas abrangidas pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
que aprova o regime jurídico das instituições de ensino 
superior;

e) «Associações públicas profissionais», todas aque-
las abrangidas pela Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, que 
estabelece o regime jurídico de criação, organização e 
funcionamento das associações públicas profissionais;

f) «Outras entidades públicas de base associativa», as 
pessoas coletivas de direito público que têm por substrato 
uma pluralidade de pessoas ou de entidades públicas ou 
privadas.

g) «Designação», o ato de designação, a renovação da 
comissão de serviço e a designação em regime de subs-
tituição.

Artigo 4.º
Limiar mínimo de representação equilibrada

1 — A designação dos titulares de cargos e órgãos a que 
se refere a presente lei, em razão das suas competências, 
aptidões, experiência e formação legalmente exigíveis 
para o exercício das respetivas funções, obedece a um 
limiar mínimo de representação equilibrada entre homens 
e mulheres, nos casos e termos previstos nos artigos se-
guintes.

2 — Entende -se por limiar mínimo de representação 
equilibrada a proporção de 40 % de pessoas de cada 
sexo nos cargos e órgãos a que se refere a presente lei, 
arredondado, sempre que necessário, à unidade mais 
próxima.

3 — No caso de órgãos colegiais eletivos, as listas de 
candidatura obedecem aos seguintes critérios de orde-
nação:

a) Os dois primeiros candidatos não podem ser do 
mesmo sexo;

b) Não pode haver mais de dois candidatos do mesmo 
sexo seguidos.

4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável à participação 
nos cargos e órgãos a que se refere a presente lei ditada 
por inerência do exercício de outras funções.

Artigo 5.º
Pessoal dirigente da administração direta e indireta do Estado

1 — A Comissão de Recrutamento e Seleção para a 
Administração Pública (CRESAP) tem em conta o objetivo 
da representação equilibrada de homens e de mulheres na 
composição da lista de candidatos para provimento no 
cargo enviada ao Governo.

2 — A CRESAP fica dispensada de observar o disposto 
no número anterior quando o conjunto de candidatos, 
selecionados em função das suas competências, apti-
dões, experiência e formação legalmente exigíveis, não 
o permitir.

3 — Os membros do Governo promovem a desig-
nação de pessoal dirigente que contribua para uma 
representação equilibrada de homens e de mulheres 
sempre que a mesma não se verifique na respetiva área 
governativa e a lista de candidatos apresentada pela 
CRESAP o permita.

4 — Nos casos dos institutos públicos de regime especial 
a que não se aplique o regime geral de designação dos mem-
bros do conselho diretivo, nos termos da Lei n.º 3/2004, de 
15 de janeiro, na sua redação atual, os membros do Governo 
observam o limiar mínimo de representação equilibrada na 
designação dos órgãos colegiais de direção respetivos.
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Artigo 6.º
Instituições de ensino superior públicas

1 — A proporção de pessoas de cada sexo, que preen-
cham os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º, não pode 
ser inferior a 40 % nas listas apresentadas para a eleição de 
membros dos órgãos colegiais de governo e de gestão das 
instituições de ensino superior públicas e das respetivas 
unidades orgânicas.

2 — O limiar definido no número anterior deve ainda 
ser cumprido na composição dos conselhos de curadores 
das instituições de ensino superior públicas de natureza 
fundacional.

Artigo 7.º
Associações públicas

1 — A proporção de pessoas de cada sexo, que preen-
cham os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 4.º, não pode 
ser inferior a 40 % nas listas apresentadas para a eleição de 
membros dos órgãos colegiais deliberativos, executivos, 
de supervisão e de fiscalização das associações públicas 
profissionais.

2 — O limiar definido no número anterior deve ainda 
ser cumprido na composição dos órgãos deliberativos 
e dos órgãos técnicos e consultivos de natureza cole-
gial previstos nos estatutos das associações públicas 
profissionais e que não estejam incluídos no número 
anterior.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável, 
com as necessárias adaptações, aos órgãos equivalentes 
de outras entidades públicas de base associativa.

Artigo 8.º
Incumprimento

1 — O incumprimento do limiar mínimo de represen-
tação equilibrada no ato de designação do órgão colegial 
de direção dos institutos públicos de regime especial a 
que se refere o n.º 4 do artigo 5.º determina a respetiva 
nulidade.

2 — As regras eleitorais de cada instituição de ensino 
superior pública e associação pública preveem um prazo de 
regularização da lista de candidatos, caso esta não cumpra 
o limiar mínimo de representação equilibrada, sob pena 
de rejeição de toda a lista.

3 — O incumprimento do limiar mínimo de representa-
ção equilibrada na designação dos órgãos não eletivos das 
instituições de ensino superior públicas e das associações 
públicas a que se aplica a presente lei determina a respe-
tiva nulidade.

Artigo 9.º
Acompanhamento

1 — A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género (CIG) é a entidade competente para acompanhar 
a aplicação da presente lei.

2 — Compete à CIG elaborar anualmente um relatório 
sobre a execução da presente lei, a entregar ao membro do 
Governo de que depende até ao final do primeiro semestre 
de cada ano.

3 — O relatório anual sobre o progresso da igualdade 
entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na 
formação profissional, previsto na Lei n.º 10/2001, de 

21 de maio, deve incluir informação sobre a evolução da 
representação equilibrada entre mulheres e homens nos 
cargos e órgãos abrangidos pela presente lei.

4 — Os dados desagregados por sexo relativos ao pes-
soal dirigente, recebidos pela Direção -Geral da Adminis-
tração e Emprego Público, e à composição dos órgãos 
das instituições de ensino superior públicas, recebidos 
pela Direção -Geral da Ciência e do Ensino Superior, 
são partilhados com a CIG e a Comissão para a Igual-
dade no Trabalho e nas Empresas (CITE), para efeitos 
da presente lei.

5 — As associações públicas profissionais e outras 
entidades públicas de base associativa comunicam a 
alteração à composição dos órgãos abrangidos pela pre-
sente lei à CIG e à CITE no prazo de 10 dias a contar 
do apuramento dos resultados ou da data do ato de de-
signação.

Artigo 10.º

Avaliação

A aplicação da presente lei é objeto de avaliação decor-
ridos quatro anos desde a sua entrada em vigor.

Artigo 11.º

Regime transitório

1 — O disposto na presente lei não é aplicável ao 
provimento de pessoal dirigente da administração di-
reta e indireta do Estado, quando à data da entrada em 
vigor da presente lei o procedimento concursal para 
provimento no cargo em questão já tenha tido início 
na CRESAP.

2 — Os limiares mínimos de representação equilibrada 
definidos nos artigos 6.º e 7.º são aplicáveis a partir de 1 
de janeiro de 2020.

3 — Os limiares mínimos de representação equilibrada 
definidos na presente lei não são aplicáveis aos mandatos 
em curso.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 8 de fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 21 de março de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 22 de março de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112173006 
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 Lei n.º 27/2019
de 28 de março

Aplicação do processo de execução fiscal à cobrança coerciva 
das custas, multas não penais e outras sanções pecuniárias 
fixadas em processo judicial, procedendo à sétima alteração 
à Lei da Organização do Sistema Judiciário, trigésima terceira 
alteração ao Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
sétima alteração ao Código de Processo Civil, décima terceira 
alteração ao Regulamento das Custas Processuais, trigésima 
terceira alteração ao Código de Processo Penal, quarta altera-
ção ao Código da Execução das Penas e Medidas Privativas 
da Liberdade e segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 303/98, 
de 7 de outubro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente lei procede à aplicação do processo de 
execução fiscal à cobrança coerciva das custas, multas não 
penais e outras sanções pecuniárias fixadas em processo 
judicial.

2 — A presente lei procede à:
a) Sétima alteração à Lei da Organização do Sistema 

Judiciário, aprovada pela Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, 
e alterada pelas Leis n.os 40 -A/2016, de 22 de dezembro, 
e 94/2017, de 23 de agosto, pela Lei Orgânica n.º 4/2017, 
de 25 de agosto, pela Lei n.º 23/2018, de 5 de junho, pelo 
Decreto -Lei n.º 110/2018, de 10 de dezembro, e pela Lei 
n.º 19/2019, de 19 de fevereiro;

b) Trigésima terceira alteração ao Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de outubro, e alterado 
pelas Leis n.os 3 -B/2000, de 4 de abril, 30 -G/2000, de 
29 de dezembro, 15/2001, de 5 de junho, 109 -B/2001, 
de 27 de dezembro, e 32 -B/2002, de 30 de dezembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 38/2003, de 8 de março, e 
160/2003, de 19 de julho, pelas Leis n.os 55 -B/2004, 
de 30 de dezembro, e 60 -A/2005, de 30 de dezembro, 
pelos Decretos -Leis n.os 76 -A/2006, de 29 de março, e 
238/2006, de 20 de dezembro, pelas Leis n.os 53 -A/2006, 
de 29 de dezembro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas 
Leis n.os 40/2008, de 11 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 55 -A/2010, de 31 de 
dezembro, 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 6/2013, de 17 
de janeiro, pelas Leis n.os 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
82 -B/2014, de 31 de dezembro, 82 -E/2014, de 31 de de-
zembro, 7 -A/2016, de 30 de março, e 13/2016, de 23 de 
maio, pelo Decreto -Lei n.º 36/2016, de 1 de julho, pela 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2017, de 1 de agosto, e pelas Leis n.os 100/2017, de 
28 de agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, e 71/2018, 
de 31 de dezembro;

c) Sétima alteração ao Código de Processo Civil, apro-
vado em anexo à Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado 
pelas Leis n.os 122/2015, de 1 de setembro, 40 -A/2016, de 
22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, pelo Decreto -Lei 
n.º 68/2017, de 16 de junho, e pelas Leis n.os 114/2017, de 
29 de dezembro, e 49/2018, de 14 de agosto;

d) Décima terceira alteração ao Regulamento das 
Custas Processuais, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, e alterado pelas 
Leis n.os 43/2008, de 27 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de abril, pelo Decreto-
-Lei n.º 52/2011, de 13 de abril, pelas Leis n.os 7/2012, 
de 13 de fevereiro, e 66 -B/2012, 31 de dezembro, pelo 
Decreto -Lei n.º 126/2013, de 30 de agosto, pelas Leis 
n.os 72/2014, de 2 de setembro, 7 -A/2016, de 30 de 
março, 42/2016, de 28 de dezembro, e 49/2018, de 14 
de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 86/2018, de 29 de 
outubro;

e) Trigésima terceira alteração ao Código de Processo 
Penal, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 78/87, 
de 17 de fevereiro, e alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 387 -E/87, de 29 de dezembro, e 212/89, de 30 de 
junho, pela Lei n.º 57/91, de 13 de agosto, pelos Decretos-
-Leis n.os 423/91, de 30 de outubro, 343/93, de 1 de outu-
bro, e 317/95, de 28 de novembro, pelas Leis n.os 59/98, 
de 25 de agosto, 3/99, de 13 de janeiro, e 7/2000, de 27 
de maio, pelo Decreto -Lei n.º 320 -C/2000, de 15 de de-
zembro, pelas Leis n.os 30 -E/2000, de 20 de dezembro, e 
52/2003, de 22 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 324/2003, 
de 27 de dezembro, pela Lei n.º 48/2007, de 29 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, pelas 
Leis n.os 52/2008, de 28 de agosto, 115/2009, de 12 de 
outubro, 26/2010, de 30 de agosto, e 20/2013, de 21 de 
fevereiro, pela Lei Orgânica n.º 2/2014, de 6 de agosto, 
e pelas Leis n.os 27/2015, de 14 de abril, 58/2015, de 23 
de junho, 130/2015, de 4 de setembro, 1/2016, de 25 de 
fevereiro, 40 -A/2016, de 22 de dezembro, 24/2017, de 
24 de maio, 30/2017, de 30 de maio, 94/2017, de 23 de 
agosto, 114/2017, de 29 de dezembro, 1/2018, de 29 de 
janeiro, 49/2018, de 14 de agosto, e 71/2018, de 31 de 
dezembro;

f) Quarta alteração ao Código da Execução das Penas 
e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado em anexo à 
Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro, e alterado pelas Leis 
n.os 40/2010, de 3 de setembro, 21/2013, de 21 de fevereiro, 
e 94/2017, de 23 de agosto;

g) Segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 303/98, de 
7 de outubro, que regula o regime de custas no Tribunal 
Constitucional, alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2008, de 
2 de junho.

Artigo 2.º
Alteração à Lei da Organização do Sistema Judiciário

A secção VIII do capítulo V do título V e o artigo 131.º da 
Lei da Organização do Sistema Judiciário, aprovada pela 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, passam a ter a seguinte 
redação:

«SECÇÃO VIII

Execução de decisões relativas a multas penais
e indemnizações

Artigo 131.º
Execução por multas penais e indemnizações

A execução das decisões relativas a multas penais 
e indemnizações previstas na lei processual aplicá-
vel compete ao juízo ou tribunal que as tenha pro-
ferido.»
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Artigo 3.º
Alteração ao Código de Procedimento

e de Processo Tributário

O artigo 148.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, de 26 de 
outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 148.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Custas, multas não penais e outras sanções pecu-

niárias fixadas em processo judicial.»

Artigo 4.º
Alteração ao Código de Processo Civil

Os artigos 87.º e 88.º do Código de Processo Civil, apro-
vado em anexo à Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 87.º
Execução pelas indemnizações

1 — Para a execução pelas indemnizações referidas 
no artigo 542.º e preceitos análogos é competente o 
tribunal em que haja corrido o processo no qual tenha 
sido proferida a condenação.

2 — A execução pelas indemnizações corre por 
apenso ao respetivo processo.

Artigo 88.º
Execução pelas indemnizações derivadas
de condenação em tribunais superiores

Quando a condenação em indemnização tiver sido 
proferida na Relação ou no Supremo Tribunal de Justiça, 
a execução corre no tribunal de 1.ª instância competente 
da área em que o processo haja corrido.»

Artigo 5.º
Alteração ao Regulamento das Custas Processuais

Os artigos 14.º, 26.º e 35.º do Regulamento das Cus-
tas Processuais, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Nas situações em que deva ser pago o remanes-

cente nos termos do n.º 7 do artigo 6.º, o responsável 
pelo impulso processual que não seja condenado a final 
fica dispensado do referido pagamento, o qual é impu-
tado à parte vencida e considerado na conta a final.

Artigo 26.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Se a parte vencida for o Ministério Público ou 

gozar do benefício de apoio judiciário na modalidade 
de dispensa de taxa de justiça e demais encargos com 
o processo, o reembolso das taxas de justiça pagas pelo 
vencedor é suportado pelo Instituto de Gestão Financeira 
e Equipamentos da Justiça, I. P.

7 — Se a parte vencedora gozar do benefício de apoio 
judiciário na modalidade de dispensa de taxa de justiça 
e demais encargos com o processo, as custas de parte 
pagas pelo vencido revertem a favor do Instituto de 
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P.

Artigo 35.º
[...]

1 — Compete à administração tributária, nos termos 
do Código de Procedimento e de Processo Tributário, 
promover em execução fiscal a cobrança coerciva das 
custas, multas não penais e outras sanções pecuniárias 
fixadas em processo judicial.

2 — Cabe à secretaria do tribunal promover a entrega 
à administração tributária da certidão de liquidação, 
por via eletrónica, nos termos a definir por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da justiça, juntamente com a decisão transi-
tada em julgado que constitui título executivo quanto 
às quantias aí discriminadas.

3 — Compete ao Ministério Público promover a exe-
cução por custas face a devedores sediados no estran-
geiro, nos termos das disposições de direito europeu apli-
cáveis, mediante a obtenção de título executivo europeu.

4 — A execução por custas de parte processa -se nos 
termos previstos nos números anteriores quando a parte 
vencedora seja a Administração Pública, ou quando lhe ti-
ver sido concedido apoio judiciário na modalidade de dis-
pensa de taxa de justiça e demais encargos com o processo.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
execução por custas de parte rege -se pelas disposições 
previstas no artigo 626.º do Código de Processo Civil.

6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)»

Artigo 6.º
Aditamento ao Regulamento das Custas Processuais

É aditado ao Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro, o artigo 26.º -A, com seguinte redação:

«Artigo 26.º -A
Reclamação da nota justificativa

1 — A reclamação da nota justificativa é apresentada 
no prazo de 10 dias, após notificação à contraparte, 
devendo ser decidida pelo juiz em igual prazo e noti-
ficada às partes.
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2 — A reclamação da nota justificativa está sujeita 
ao depósito da totalidade do valor da nota.

3 — Da decisão proferida cabe recurso em um grau 
se o valor da nota exceder 50 UC.

4 — Para efeitos de reclamação da nota justificativa 
são aplicáveis subsidiariamente, com as devidas adap-
tações, as disposições relativas à reclamação da conta 
constantes do artigo 31.º»

Artigo 7.º
Alteração ao Código de Processo Penal

Os artigos 469.º e 491.º do Código de Processo Penal, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de 
fevereiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 469.º
[...]

Compete ao Ministério Público promover a execução 
das penas e das medidas de segurança e, bem assim, a 
execução por indemnização e mais quantias devidas 
ao Estado ou a pessoas que lhe incumba representar 
judicialmente.

Artigo 491.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Tendo o condenado bens penhoráveis suficien-

tes de que o tribunal tenha conhecimento ou que ele 
indique no prazo de pagamento, o Ministério Público 
promove logo a execução, que segue as disposições 
previstas no Código de Processo Civil para a execução 
por indemnizações.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 8.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro

O artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de outubro, 
que regula o regime de custas no Tribunal Constitucional, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 12.º
[...]

1 — Decorrido o prazo de pagamento das custas ou 
multas sem a sua realização ou sem que ele tenha sido 
possível nos termos do artigo anterior, é entregue cer-
tidão de liquidação, por via eletrónica, à administração 
tributária, para fins executivos, nos termos a definir por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da justiça.

2 — A execução é instaurada com base na certidão 
a que se refere o número anterior.

3 — O serviço da administração tributária onde cor-
reu a execução deve remeter imediatamente ao Tribunal 
Constitucional, por transferência eletrónica à ordem 
deste, o valor correspondente às custas ou multas co-
bradas.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 9.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor das portarias previstas no n.º 2 
do artigo 35.º do Regulamento das Custas Processuais e 
no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 303/98, de 7 de 
outubro, que regula o regime de custas no Tribunal Cons-
titucional, na redação dada pela presente lei, a entrega das 
certidões de liquidação, referida nessas disposições, é efe-
tuada através da plataforma eletrónica da Autoridade Tri-
butária e Aduaneira ou, em alternativa, em suporte físico.

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O artigo 57.º do Código de Processo Civil, aprovado 
em anexo à Lei n.º 41/2013, de 26 de junho;

b) Os n.os 6, 7 e 8 do artigo 35.º, o artigo 36.º e o n.º 2 
do artigo 37.º do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de 
fevereiro;

c) A alínea n) do artigo 141.º do Código da Execução 
das Penas e Medidas Privativas da Liberdade, aprovado 
em anexo à Lei n.º 115/2009, de 12 de outubro.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no prazo de 30 dias após 
a sua publicação, aplicando -se apenas às execuções que 
se iniciem a partir dessa data.

Aprovada em 8 de fevereiro de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 18 de março de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 21 de março de 2019.

Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros.

112173022 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 42/2019
de 28 de março

O Programa do XXI Governo Constitucional assumiu, 
entre os seus objetivos essenciais, para o relançamento 
da economia portuguesa e para a criação de emprego, 
a redução do elevado nível de endividamento e a me-
lhoria de condições para o investimento das empresas, 
nomeadamente através da eliminação ou mitigação dos 
constrangimentos com que estas atualmente se deparam 
no acesso ao financiamento por capitais próprios ou 
alheios.
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Tendo presente este entendimento, a Estrutura de Missão 
para a Capitalização de Empresas desenvolveu uma aná-
lise abrangente e transversal da economia e da realidade 
empresarial nacionais, com vista à conceção de medidas 
de apoio à capitalização das empresas, tendo identificado 
e apresentado ao Governo um conjunto de medidas en-
quadradas em cinco eixos estratégicos de intervenção: 
Simplificação Administrativa e Enquadramento Sistémico, 
Fiscalidade, Reestruturação Empresarial, Alavancagem de 
Financiamento e Investimento e, por último, Dinamização 
do Mercado de Capitais.

Com base nos referidos eixos estratégicos de inter-
venção, o Governo, através da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 42/2016, de 18 de agosto, aprovou o 
Programa Capitalizar ao serviço de um dos pilares do 
Programa Nacional de Reformas, enquanto programa 
estratégico de apoio à capitalização das empresas, à re-
toma do investimento e ao relançamento da economia, 
com o objetivo de promover estruturas financeiras mais 
equilibradas, reduzindo os passivos das empresas econo-
micamente viáveis, ainda que com níveis excessivos de 
endividamento, bem como de melhorar as condições de 
acesso ao financiamento das micro, pequenas e médias 
empresas.

O presente decreto -lei corporiza uma das medidas 
aprovadas pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 81/2017, de 8 de junho, no âmbito daquele Programa, 
com vista a melhorar os processos e procedimentos cone-
xos com as operações de cessão de créditos em massa, com 
recurso aos meios tecnológicos apropriados.

A agilização do mercado no que toca à transação de 
carteiras de crédito contribui significativamente para a 
melhoria das condições de financiamento das empresas e 
para a redução dos níveis de créditos não produtivos.

Cria -se, assim, um regime simplificado para a cessão 
de carteiras de créditos, dispensando a habilitação proces-
sual dos adquirentes em cada um dos processos em que o 
crédito adquirido esteja a ser exigido e simplificando -se 
as operações registais associadas.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a 
Procuradoria -Geral da República, a Ordem dos Solicita-
dores e dos Agentes de Execução, a Ordem dos Revisores 
Oficiais de Contas, a Associação Sindical dos Juízes Por-
tugueses e a Associação Portuguesa de Bancos.

Foi promovida a audição da Ordem dos Advogados, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, da 
Ordem dos Contabilistas Certificados, do Banco de Por-
tugal, e da Associação Portuguesa de Empresas de Gestão 
e Recuperação de Créditos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece um regime simplifi-
cado para a cessão de créditos em massa.

Artigo 2.º
Noção

Considera -se cessão de créditos em massa aquela em 
que o cessionário seja uma instituição de crédito, sociedade 
financeira ou uma sociedade de titularização de créditos 

sempre que o preço de alienação global dos créditos a ceder 
seja, no mínimo, de € 50 000,00, e a carteira seja composta 
por, pelo menos, 50 créditos distintos.

Artigo 3.º
Habilitação legal do cessionário

1 — O cessionário considera -se habilitado em todos 
os processos em que estejam em causa créditos objeto 
de cessão.

2 — Para efeitos do número anterior, compete ao ces-
sionário juntar ao processo cópia do contrato de cessão, 
sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 356.º do Código 
de Processo Civil.

3 — O cedente deve informar o cessionário sobre quais-
quer causas que sejam instauradas contra si respeitantes a 
certo crédito cedido nos termos do presente decreto -lei, no 
prazo máximo de cinco dias após a sua citação.

Artigo 4.º
Forma da cessão de créditos em massa

1 — A cessão de créditos em massa é celebrada por 
documento particular.

2 — O documento particular referido no número an-
terior constitui título bastante para efeitos do registo da 
transmissão dos créditos hipotecários, ou das respetivas 
garantias sujeitas a registo, quando contenha o reconhe-
cimento presencial das assinaturas do cedente e do ces-
sionário.

Artigo 5.º
Registo

1 — Os registos necessários em função das opera-
ções de cessão de créditos em massa previstas no pre-
sente decreto -lei são realizados de forma centralizada 
em processo unitário e expedito, mediante uma única 
apresentação.

2 — A realização dos registos dispensa a apresentação 
da prova da situação matricial referida no artigo 31.º do 
Código do Registo Predial.

3 — O registo tem natureza urgente.
4 — O modo de realização do registo é regulado por 

portaria do membro do Governo responsável pela área 
da justiça.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de julho 
de 2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de fe-
vereiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Fran-
cisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 21 de março de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de março de 2019.
Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 

Ministro dos Negócios Estrangeiros.
112167629 



Diário da República, 1.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2019  1757

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 60/2019
A crise financeira e económica global da viragem do 

milénio teve um impacto profundo na economia portuguesa 
e na vida dos portugueses. Não obstante a recuperação do 
crescimento económico e da criação de emprego nos últi-
mos anos, a crise deixou um lastro no mercado de trabalho 
que decorre, entre outros fatores, dos fluxos migratórios 
cujas marcas impedem, ainda hoje, uma retoma mais forte 
e sustentada do crescimento.

O mercado de trabalho português passou por um período 
em que patamares elevados de desemprego se conjugaram 
com uma fraca valorização dos salários e níveis persistentes 
de segmentação. A redução das oportunidades de acesso ao 
mercado de trabalho e a um emprego de qualidade levou 
à saída de Portugal de muitos trabalhadores qualifica-
dos. Com efeito, a emigração bateu recordes no período 
2011 -2014 — durante estes anos, de vigência do Programa 
de Assistência Económica e Financeira, contabilizaram -se 
mais de 485 mil saídas (permanentes e temporárias) do 
país, com uma média anual de quase 50 mil saídas perma-
nentes e mais de 70 mil saídas temporárias.

Apesar da forte dinâmica de criação de emprego dos 
últimos anos, os níveis de emprego ainda não atingiram 
os patamares do período pré -crise. Para além disso, e em 
virtude dos referidos fatores, também assistimos a uma 
verdadeira estratificação da criação de postos de traba-
lho, privilegiando sobretudo trabalhadores mais jovens, 
menores de 25 anos, e aqueles com 45 ou mais anos, em 
detrimento dos trabalhadores na faixa etária compreendida 
entre os 25 e os 45 anos, que coincide em larga medida 
com o grupo etário onde se têm registado os maiores fluxos 
de emigração.

Importa também sublinhar que uma parcela significativa 
daqueles que emigraram no passado recente integra uma 
das gerações mais qualificadas de sempre em Portugal, 
representando, também por essa razão, uma perda para o 
país, considerando desde logo o forte investimento público 
em educação e formação que foi realizado nas últimas 
décadas.

Em resultado da crise, Portugal tornou -se também me-
nos atrativo à imigração estrangeira e, por esta conjugação 
de fatores, o saldo migratório foi negativo em cada um dos 
anos do período 2011 -2016, algo que não se registava em 
Portugal desde 1992. A combinação destes fluxos migrató-
rios com tendências estruturais de mais longo prazo, como 
o envelhecimento da população portuguesa, conduziu a 
uma redução da população em idade ativa na ordem das 
300 mil pessoas, o que tem um impacto muito relevante 
no mercado de trabalho e no potencial de crescimento 
da economia portuguesa, mas também no equilíbrio dos 
sistemas de proteção social.

No momento atual, de recuperação das dinâmicas de 
criação de emprego, inúmeras entidades empregadoras de 
vários setores têm revelado dificuldades na contratação 
de trabalhadores com diversos perfis de competências e 
qualificações. Neste contexto, o momento é oportuno para 
reforçar os fatores de atratividade para que os trabalhadores 
portugueses a residir no estrangeiro ponderem regressar 
a Portugal, apoiando as empresas na supressão das suas 
necessidades de contratação através da criação de novos 
incentivos que reduzam os custos do regresso a Portu-
gal e que facilitem a transição profissional e geográfica 
para os trabalhadores e para os seus agregados familiares.

Face a este enquadramento, o programa do XXI Governo 
Constitucional assumiu, entre os seus objetivos essenciais, 

dar prioridade às pessoas como um dos primados da ação 
governativa, o que implica: proporcionar a todos oportuni-
dades de qualificação, através da educação e da formação 
profissional, e garantir, em particular aos jovens, o acesso à 
educação em condições de igualdade e com oportunidades 
de sucesso escolar; valorizar os portugueses que vivem em 
Portugal, mas também os portugueses que estão deslocados 
pelo mundo, bem como aqueles que, não sendo cidadãos 
nacionais, escolheram Portugal para viver; e enfrentar o 
desafio demográfico na sua complexidade, estimulando a 
natalidade e a parentalidade, e promovendo o regresso dos 
emigrantes que queiram regressar a Portugal.

Com efeito, no âmbito da valorização das pessoas deve-
mos contar com todos os portugueses e lusodescendentes 
que trabalham e vivem fora do país, valorizando o potencial 
das suas qualificações, dos seus percursos e da ligação que 
mantêm com Portugal.

Neste sentido, a estratégia do Governo passa pela ado-
ção de medidas que promovam o retorno dos emigrantes 
e lusodescendentes, através da introdução de mecanismos 
facilitadores do regresso e da circulação destes cidadãos, 
bem como o aprofundamento das relações entre emigran-
tes e lusodescendentes e a sua comunidade de origem.

A este respeito, existem já diversas medidas em curso, 
das quais se destacam i) o contingente especial do con-
curso nacional de acesso ao ensino superior destinado a 
candidatos emigrantes portugueses e familiares que com 
eles residam, ii) o regime especial de acesso ao ensino 
superior para funcionários portugueses de missão diplo-
mática portuguesa no estrangeiro e seus familiares que os 
acompanhem, iii) o regime especial de acesso ao ensino 
superior para cidadãos portugueses bolseiros, ou equipa-
rados, do Governo português, no estrangeiro, para funcio-
nários públicos em missão oficial no estrangeiro ou para 
funcionários portugueses da UE e seus familiares que os 
acompanhem, iv) o projeto Empreender 2020: Regresso 
a Portugal de uma geração preparada (em junho de 2017, 
foi assinado o protocolo sobre a aplicação e execução do 
projeto Empreender 2020), v) a ampliação territorial dos 
Gabinetes de Apoio ao Emigrante em cooperação com 
mais 56 autarquias do País, dispondo hoje de 157 unida-
des de apoio ao seu regresso, vi) a promoção, através do 
Gabinete de Apoio ao Investidor da Diáspora, da identifi-
cação, apoio e trabalho em rede de milhares de pequenas 
e médias empresas na diáspora com manifesta vontade de 
investir em Portugal, vii) o Roteiro de Regresso a Portugal, 
publicitado no Portal das Comunidades, e viii) a criação de 
um regime fiscal, previsto na Lei do Orçamento do Estado 
para 2019 (artigos 258.º e 259.º), que permitirá excluir 
da tributação em sede de Imposto sobre o Rendimento 
de Pessoas Singulares (IRS) metade dos rendimentos do 
trabalho, durante um período de cinco anos, aplicável a 
todos os cidadãos que regressem a Portugal entre 2019 
e 2020 e que não tenham tido residência fiscal em Por-
tugal pelo menos nos três anos anteriores ao regresso.

O estímulo que o atual Governo introduziu para fo-
mentar o ingresso de estudantes portugueses na diáspora 
conduziu a que o número de estudantes colocados no Con-
curso Nacional de Acesso 2018 pelo contingente especial 
para emigrantes tenha atingido o valor mais elevado de 
sempre, crescendo mais de 40 % desde o início da legis-
latura. Adicionalmente, o Governo aprovou recentemente 
novas regras para o reconhecimento de graus académicos e 
diplomas de ensino superior estrangeiros, que vieram tor-
nar mais transparente, equitativo e simples o quadro legal 
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existente, beneficiando os trabalhadores com qualificações 
obtidas no estrangeiro, entre os quais se destacam os por-
tugueses ou lusodescendentes da diáspora que pretendem 
regressar ao seu país.

As «Jornadas Estudar e Investigar em Portugal», por sua 
vez, promovidas em cooperação com instituições portugue-
sas de ensino superior, ciência e tecnologia e direcionadas 
a países com um forte histórico de emigração portuguesa, 
visam reforçar a divulgação das oportunidades de acesso 
e frequência do ensino superior português para emigrantes 
e lusodescendentes, através de ações de sensibilização e 
de sessões informativas junto das comunidades portu-
guesas.

É a partir das medidas já em curso e prevendo a im-
plementação de incentivos adicionais, com base nos re-
feridos eixos estratégicos de intervenção, que o Governo 
vem, através da presente resolução, aprovar o Programa 
Regressar, enquanto programa estratégico de apoio ao 
regresso para Portugal de trabalhadores portugueses que 
tenham emigrado, bem como dos respetivos descendentes, 
permitindo -lhes regressar ao seu país com menos custos 
de transição associados, reforçando, assim, as condições 
para a criação de emprego e o consequente pagamento de 
contribuições para a segurança social, bem como mais 
e melhor investimento e o combate ao envelhecimento 
demográfico.

Para alcançar os objetivos do Programa Regressar, entende-
-se ser necessário criar uma estrutura dedicada em exclusivo 
à sua operacionalização e acompanhamento, funcionando 
de forma transversal e em permanente contacto com todas 
as áreas governativas, de acordo com as necessidades dos 
cidadãos elegíveis e beneficiários do Programa, bem como 
uma rede de pontos focais e uma comissão de coordenação 
interministerial

Assim:
Nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e das alíneas d) e g) do artigo 199.º da Constitui-
ção, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Aprovar o Programa Regressar, enquanto programa 
estratégico de apoio ao regresso para Portugal de traba-
lhadores que tenham emigrado, ou seus descendentes, 
para fazer face às necessidades de mão -de -obra que hoje 
se fazem sentir nalguns setores da economia portuguesa, 
reforçando a criação de emprego, o pagamento de contri-
buições para a segurança social, o investimento e o combate 
ao envelhecimento demográfico.

2 — Determinar que o Programa Regressar integra as 
seguintes áreas estratégicas de intervenção, ressalvando-
-se a possibilidade de definição de outras por decisão das 
respetivas áreas governativas competentes:

a) Divulgação de ofertas de emprego, a implementar 
em articulação com as áreas governativas dos negócios 
estrangeiros, economia e trabalho, solidariedade e segu-
rança social;

b) Educação e formação profissional, a implementar 
em articulação com as áreas governativas da educação e 
do trabalho, solidariedade e segurança social;

c) Reconhecimento de habilitações académicas e quali-
ficações profissionais, a implementar em articulação com 
as áreas governativas da ciência, tecnologia e ensino supe-
rior, da educação e do trabalho, solidariedade e segurança 
social;

d) Mobilidade geográfica, a implementar em articulação 
com as áreas governativas dos negócios estrangeiros e do 
trabalho, solidariedade e segurança social;

e) Fiscalidade, a implementar em articulação com a área 
governativa das finanças;

f) Investimento, a implementar em articulação com as 
áreas governativas dos negócios estrangeiros e da eco-
nomia.

3 — Estabelecer que, em cada uma das áreas estratégi-
cas de intervenção referidas no número anterior, devem ser 
prosseguidos os seguintes objetivos e medidas:

a) Divulgação de ofertas de emprego: criar melhores 
condições para o regresso a Portugal, assegurando um 
ingresso mais rápido no mercado de trabalho mediante a 
disponibilização de meios para que os cidadãos abrangidos 
pelo Programa Regressar possam procurar e manifestar 
interesse em ofertas de emprego antes da sua fixação em 
Portugal, nomeadamente através da organização de fei-
ras de emprego pelo Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, I. P., com a participação das associações 
empresariais, da AICEP — Agência para o Investimento 
e Comércio Externo de Portugal, E. P. E., e da Direção-
-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades Por-
tuguesas;

b) Educação e formação profissional: disponibilizar 
respostas de formação e/ou reconversão profissional 
para os cidadãos abrangidos pelo Programa Regressar 
que dela necessitem, direcionando as respostas, sem-
pre que possível, para processos de recrutamento em 
Portugal;

c) Reconhecimento de habilitações académicas e qua-
lificações profissionais: criar condições para que os pro-
cessos de reconhecimento das habilitações académicas e 
qualificações profissionais obtidas fora de Portugal sejam 
concluídos da forma mais célere e eficaz possível, no-
meadamente através do desenvolvimento das diligências 
necessárias por parte da Direção -Geral do Ensino Superior 
e da Comissão de Reconhecimento de Graus Académicos e 
Diplomas Estrangeiros para ampliar o conjunto de Estados 
cujos graus académicos e diplomas podem ser objeto de 
reconhecimento automático;

d) Mobilidade geográfica: incentivar o regresso e a fixa-
ção de emigrantes em Portugal, através da implementação 
de uma medida de apoio financeiro a conceder aos emi-
grantes ou lusodescendentes que iniciem atividade laboral 
em Portugal continental, bem como da comparticipação 
nos custos da viagem para Portugal dos destinatários e 
respetivos membros do agregado familiar, nos custos de 
transporte de bens para Portugal e nos custos com o reco-
nhecimento de qualificações académicas ou profissionais 
dos destinatários;

e) Fiscalidade: assegurar a aplicação do regime fiscal 
previsto nos artigos 258.º e 259.º da Lei do Orçamento do 
Estado para 2019, em que são excluídos de tributação 50 % 
dos rendimentos do trabalho dependente e dos rendimentos 
empresariais e profissionais dos sujeitos passivos que, 
tornando -se fiscalmente residentes nos termos dos n.os 1 
e 2 do artigo 16.º do Código do IRS, em 2019 ou 2020, 
i) não tenham sido considerados residentes em território 
português em qualquer dos três anos anteriores, ii) tenham 
sido residentes em território português antes de 31 de 
dezembro de 2015, e iii) tenham a sua situação tributária 
regularizada, sem prejuízo de este benefício não poder ser 
transmitido em vida;

f) Investimento: valorizar e apoiar as intenções 
de regresso que comportem um potencial de micro 
e pequeno investimento, disponibilizando uma linha 
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de crédito para apoiar o investimento empresarial e 
a criação de novos negócios em território nacional, 
e criar condições favoráveis à capacitação dos emi-
grantes e lusodescendentes como empreendedores e 
à sua orientação para entidades, recursos, medidas e 
apoios, nomeadamente através da identificação, valida-
ção, aconselhamento e encaminhamento de projetos de 
micro e pequeno investimento, em articulação com as 
autarquias (GAEs), outras entidades regionais e locais 
e ministérios e instituições relevantes, bem como da 
promoção da participação em iniciativas e eventos de 
informação e networking organizados pelo Gabinete de 
Apoio ao Investidor da Diáspora (GAID) e direcionados 
aos empreendedores da diáspora.

4 — Determinar que o Programa Regressar se aplica 
a cidadãos que tenham emigrado de Portugal, bem como 
aos seus descendentes, sem prejuízo da aplicação de cri-
térios de elegibilidade específicos no âmbito das medidas 
previstas no número anterior.

5 — Criar, para o acompanhamento da execução do 
Programa Regressar:

a) Uma comissão de coordenação interministerial;
b) Uma rede de pontos focais;
c) O Ponto de Contacto para o Regresso do Emigrante 

(PCRE), com a natureza de grupo de projeto, na depen-
dência direta do Primeiro -Ministro, com possibilidade de 
delegação no membro do Governo responsável pela área 
do trabalho, solidariedade e segurança social.

6 — Determinar que a comissão de coordenação inter-
ministerial do Programa Regressar funciona sob a presi-
dência do membro do Governo responsável pela área do 
trabalho, solidariedade e segurança social, e integra os 
membros do Governo responsáveis pelas áreas dos ne-
gócios estrangeiros, finanças, economia e educação, sem 
prejuízo da integração de outras áreas governativas, bem 
como o diretor executivo do PCRE.

7 — Estabelecer que a comissão de coordenação inter-
ministerial reúne com periodicidade semestral, para análise 
e avaliação da execução do programa, tendo a possibili-
dade de dar novas orientações à PCRE, não auferindo os 
seus membros qualquer remuneração ou abono pela sua 
participação nas reuniões.

8 — Determinar que a rede de pontos focais assegura 
o contributo dos organismos, serviços e entidades de cada 
área governativa para a definição, articulação, convergên-
cia e execução das medidas, ações e projetos constantes do 
Programa, devendo ser designado um elemento por cada 
área governativa.

9 — Estipular que o PCRE tem como missão:
a) Garantir a execução do Programa Regressar, em ar-

ticulação com as áreas governativas responsáveis pela sua 
implementação;

b) Promover, em articulação com os serviços compe-
tentes da área governativa dos negócios estrangeiros, a 
divulgação, junto das comunidades portuguesas, das opor-
tunidades de emprego existentes em Portugal;

c) Promover, em articulação com os serviços compe-
tentes da área governativa dos negócios estrangeiros, a 
divulgação, junto dos emigrantes e lusodescendentes que 
pretendam regressar a Portugal, de informação agregada 
relativa às medidas que asseguram e apoiam esse regresso 
à chegada;

d) Apoiar e acompanhar, em articulação com os serviços 
competentes da área governativa dos negócios estrangeiros, 
os emigrantes e lusodescendentes que pretendam regres-
sar a Portugal, nomeadamente através da agilização dos 
procedimentos e das decisões administrativas necessárias 
ao seu regresso;

e) Encaminhar os requerentes elegíveis para as diferen-
tes respostas previstas no âmbito do Programa Regressar, 
sem prejuízo da atuação das entidades responsáveis pela 
implementação das medidas previstas no n.º 3;

f) Promover uma gestão articulada das medidas existen-
tes, em estreita colaboração com as entidades responsáveis 
pela sua implementação;

g) Monitorizar a aplicação e o impacto das medidas que 
integram o Programa Regressar, em articulação com as 
entidades responsáveis pela sua implementação;

h) Apresentar relatórios semestrais sobre a execução 
do Programa.

10 — Determinar que o PCRE tem a seguinte compo-
sição:

a) Um diretor executivo, a designar, em comissão de 
serviço, pelo membro do Governo responsável pela área 
do trabalho, solidariedade e segurança social, que coor-
dena a estrutura e deve assegurar o desenvolvimento de 
todas as ações para o cumprimento dos objetivos e das 
iniciativas previstas no âmbito do Programa Regressar, 
equiparado, para efeitos remuneratórios, e qualificado, 
para efeitos de competências, incompatibilidades, im-
pedimentos e inibições, como cargo de direção superior 
de 1.º grau;

b) Uma estrutura de apoio técnico, constituída por quatro 
técnicos superiores, para desempenhar funções de asses-
soria técnica e de gestão, e por um assistente técnico, para 
desempenhar funções de apoio administrativo, recrutados 
por mobilidade, provenientes das seguintes áreas gover-
nativas:

i) Negócios estrangeiros;
ii) Finanças;
iii) Economia;
iv) Trabalho, solidariedade e segurança social.

11 — Estabelecer que as remunerações dos membros 
do PCRE referidos no número anterior são suportadas 
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P. 
(IEFP, I. P.).

12 — Determinar que o mandato do PCRE termina em 
31 de dezembro de 2020, sem prejuízo da apresentação de 
relatório nos termos da alínea h) do n.º 9.

13 — Estabelecer que cabe ao IEFP, I. P., assegurar todo 
o apoio logístico, administrativo e financeiro necessário 
ao cumprimento dos objetivos do Programa Regressar, 
sem prejuízo da necessária articulação com as entidades 
responsáveis pela implementação das medidas previstas 
no n.º 3.

14 — Determinar que a presente resolução entra em 
vigor no dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 14 de março 
de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

112178507 
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 JUSTIÇA

Portaria n.º 92/2019
de 28 de março

O n.º 6 do artigo 81.º da Lei n.º 62/2013, de 26 de 
agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 40 -A/2016, de 
22 de dezembro, prevê a possibilidade de agregação de 
juízos por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

Trata -se de um instrumento de organização judiciária 
potenciador da eliminação de desigualdades na carga pro-
cessual e facilitador de soluções de especialização, estas 
últimas não concretizáveis à luz do volume processual de 
cada juízo, autonomamente considerado.

São esses, pois, os objetivos da presente portaria, identi-
ficados que foram os municípios que, pertencendo à mesma 
comarca, reuniam condições adequadas de proximidade 
geográfica.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 6 do artigo 81.º da Lei 

n.º 62/2013, de 26 de agosto, alterada e republicada pela 
Lei n.º 40 -A/2016, de 22 de dezembro, manda o Governo, 
pela Ministra da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à agregação de juízos, nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 81.º da Lei n.º 62/2013, 
de 26 de agosto.

Artigo 2.º
Agregação de juízos

São agregados os seguintes juízos:
a) Juízo de Competência Genérica de Anadia e Juízo de 

Competência Genérica de Oliveira do Bairro;
b) Juízo Local Cível de Amares e Juízo Local Cível de 

Vila Verde;
c) Juízo Local Criminal de Amares e Juízo Local Cri-

minal de Vila Verde;
d) Juízo Local Criminal da Covilhã e Juízo Local Cri-

minal do Fundão;
e) Juízo Local Criminal da Póvoa de Varzim e Juízo 

Local Criminal de Vila do Conde;
f) Juízo Local Cível de Amarante e Juízo Local Cível 

de Felgueiras;
g) Juízo Local Criminal de Felgueiras e Juízo Local 

Criminal de Lousada;
h) Juízo Local Cível de Penafiel e Juízo Local Cível 

de Paredes;
i) Juízo Local Cível de Grândola e Juízo Local Cível 

de Santiago do Cacém;
j) Juízo Local Criminal de Grândola e Juízo Local Cri-

minal de Santiago do Cacém;
k) Juízo Local Cível de Arcos de Valdevez e Juízo Local 

Cível de Ponte da Barca;
l) Juízo Local Criminal de Arcos de Valdevez e Juízo 

Local Criminal de Ponte da Barca;
m) Juízo de Competência Genérica de Caminha e Juízo 

de Competência Genérica de Vila Nova de Cerveira;
n) Juízo de Competência Genérica de Melgaço e Juízo 

de Competência Genérica de Monção;

o) Juízo de Competência Genérica de Paredes de Coura 
e Juízo de Competência Genérica de Valença;

p) Juízo de Competência Genérica de Nelas e Juízo de 
Competência Genérica de Sátão.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 23 de abril 
de 2019.

A Ministra da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias 
Van Dunem, em 19 de março de 2019.

112164007 

 Portaria n.º 93/2019
de 28 de março

A Portaria n.º 267/2018, de 20 de setembro, que proce-
deu à alteração dos regimes de tramitação eletrónica dos 
processos nos tribunais judiciais e nos tribunais adminis-
trativos e fiscais, para além de um conjunto relevante de 
medidas que visam aperfeiçoar esses regimes, previu três 
medidas emblemáticas na sua evolução: a possibilidade de 
consulta eletrónica dos processos judiciais pelos cidadãos; 
a aplicação do regime de tramitação eletrónica aos pro-
cessos dos tribunais da Relação e do Supremo Tribunal de 
Justiça, concluindo -se o processo de extensão desse regime 
a todos os tribunais portugueses, seja da jurisdição comum, 
seja da jurisdição administrativa e fiscal; e a criação da 
Área de Serviços Digitais dos Tribunais (tribunais.org.pt) 
da Plataforma de Serviços Digitais da Justiça (justica.gov.
pt), uma nova área digital onde se encontram concentrados 
os serviços e publicações relativos à atividade dos tribu-
nais, dirigidos a cidadãos e empresas.

Dado o número de alterações previstas e o respetivo 
impacto ao nível dos sistemas de informação, a Portaria 
n.º 267/2018 estabeleceu uma aplicação gradual das mes-
mas, sendo que se encontra prevista para o dia 2 de abril 
a entrada em vigor das últimas alterações:

a) Alteração da forma de apresentação e assinatura das 
peças processuais apresentadas pelos mandatários através 
do sistema de informação de suporte à atividade dos tri-
bunais judiciais (Citius);

b) Possibilidade de apresentação, pelos mandatários 
e nos processos de ambas as jurisdições, de documentos 
eletrónicos em formato multimédia (vídeo, áudio e foto-
grafia);

c) Prática de atos processuais por via eletrónica pelos 
mandatários perante os administradores judiciais e vice-
-versa, no âmbito dos processos regulados pelo Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas;

d) Possibilidade de consulta, pelos mandatários, por via 
eletrónica, de processos nos quais não exerçam o mandato 
judicial;

e) Possibilidade de consulta de processos judiciais pelo 
cidadão e de apresentação de requerimentos de emissão 
de certidão judicial eletrónica e consulta do estado desses 
pedidos, em computadores existentes nos tribunais, através 
de código emitido pelas secretarias judiciais, dispensando 
os mecanismos de autenticação associados ao Cartão do 
Cidadão;

f) Possibilidade de consulta eletrónica, pelos cidadãos, 
de processos judiciais nos quais, não sendo parte, têm 
interesse atendível reconhecido pelo tribunal;
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g) Transmissão ao requerente de certidão judicial eletró-
nica do respetivo código único de acesso no momento da 
apresentação do requerimento, que permite acompanhar a 
evolução do estado do pedido, bem como aceder à certidão 
uma vez emitida.

Sucede que também para abril deste ano se encontra 
prevista a alteração ao mapa judiciário e a abertura de 
diversos novos juízos a nível nacional, com a entrada em 
vigor da alteração do Decreto -Lei n.º 49/2014, de 27 de 
março, que regulamenta a Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto 
(Lei da Organização do Sistema Judiciário), sendo que a 
data de implementação destas alterações não era ainda 
conhecida aquando da assinatura da Portaria n.º 267/2018 
em setembro de 2018.

Por outro lado, encontram -se em fase piloto em alguns 
tribunais, e com expansão a nível nacional prevista até 
julho, algumas medidas no âmbito dos sistemas de infor-
mação de suporte à atividade dos tribunais cujo impacto, 
para o funcionamento dos tribunais mas também para os 
respetivos sistemas de informação, é significativo, como 
sejam os novos interfaces para juízes e magistrados do 
Ministério Público dos tribunais judiciais e dos tribunais 
administrativos e fiscais, ou as novas funcionalidades de 
organização de trabalho das secretarias dos tribunais ju-
diciais assentes na identificação e gestão das atividades 
que têm que realizar.

Considerando o impacto destas medidas (sobretudo da 
alteração ao mapa judiciário) para os sistemas de infor-
mação que suportam a atividade dos tribunais, entende -se 
ser preferível, por uma questão de cautela, e não sendo 
absolutamente urgente a entrada em vigor das alterações 
previstas para o dia 2 de abril pela Portaria n.º 267/2018, 
o adiamento dessa aplicação para o dia 11 de setembro, 
contribuindo assim para o sucesso e implementação sem 
percalços de todas as alterações referidas, para além de que 
permite aos tribunais e demais profissionais forenses um 
período mais alargado de adaptação e acompanhamento 
das mesmas.

Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, a 
Procuradoria -Geral da República e a Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.

Foi promovida a audição do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, da Ordem dos Ad-
vogados, da Ordem dos Solicitadores e dos Agentes de 
Execução, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do 
Sindicato dos Oficiais de Justiça e do Sindicato dos Fun-
cionários Judiciais.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 140.º da Lei 

n.º 62/2013, de 26 de agosto, no n.º 1 do artigo 132.º, no 
n.º 1 do artigo 144.º, no n.º 3 do artigo 163.º, no n.º 3 do ar-
tigo 170.º, no n.º 2 do artigo 209.º, no n.º 1 do artigo 240.º 
e nos artigos 712.º, 719.º, 817.º, 836.º e 837.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 
de junho, no n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 46/2011, de 
24 de junho, no n.º 1 do artigo 24.º e n.º 1 do artigo 25.º 
do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, 
aprovado pela Lei n.º 15/2002, de 22 de fevereiro, no ar-
tigo 4.º do Decreto -Lei n.º 325/2003, de 29 de dezembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 182/2007, de 9 de maio, 
e 190/2009, de 17 de agosto, no n.º 11 do artigo 113.º do 
Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 78/87, de 17 de fevereiro, no n.º 2 do artigo 17.º, nos 

n.os 2 e 4 do artigo 128.º e n.º 1 do artigo 152.º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 53/2004, de 18 de março, 
no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 79/2017, de 30 de junho, 
no artigo 100.º da Lei n.º 154/2015, de 14 de setembro, 
no artigo 16.º -A do Decreto -Lei n.º 201/2003, de 10 de 
setembro, no artigo 14.º do regime anexo ao Decreto -Lei 
n.º 269/98, de 1 de setembro, no artigo 13.º e no n.º 8 do 
artigo 32.º do Regulamento das Custas Processuais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, 
no n.º 3 do artigo 15.º -E e no n.º 9 do artigo 15.º -S da Lei 
n.º 6/2006, de 27 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 5.º, no 
n.º 1 do artigo 10.º, e nos artigos 17.º, 18.º e 23.º do Decreto-
-Lei n.º 1/2013, de 7 de janeiro, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 267/2018, de 20 de setembro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 267/2018, de 20 de setembro

O artigo 18.º da Portaria 267/2018, de 20 de setembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 18.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — Aplicam -se a partir do dia 11 de setembro de 

2019:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...].

6 — [...].
7 — [...].»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Secretária de Estado da Justiça, Anabela Damásio 
Caetano Pedroso, em 25 de março de 2019.

112173906 

 EDUCAÇÃO, SAÚDE E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 94/2019

de 28 de março

A Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril, institui o regime 
escolar previsto no Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do 
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Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
na redação dada pelo Regulamento (UE) 2016/791, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio, esta-
belecendo as regras nacionais complementares da ajuda à 
distribuição de fruta, produtos hortícolas e bananas e leite 
e produtos lácteos, nos estabelecimentos de ensino, às 
medidas educativas de acompanhamento e a certos custos 
conexos, em aplicação da respetiva estratégia nacional 
para o período compreendido entre 1 de agosto de 2017 e 
31 de julho de 2023.

Não obstante ter sido previsto um regime transitório 
para a implementação das novas regras nacionais, a sua 
aplicação prática revelou a necessidade de introduzir al-
guns ajustamentos, de modo a acomodar todas as situações 
suscetíveis de comprometer a plena aplicação do novo 
regime escolar.

Com efeito, torna -se necessário, desde logo, garantir 
a elegibilidade de todos os contratos de aquisição de 
leite para as escolas cuja execução já estava concluída 
à luz das regras anteriores, desde que os produtos res-
peitem as regras de elegibilidade em vigor à data da 
contratação. Por outro lado, a implementação de novos 
procedimentos e instrumentos de gestão justifica um 
período mais alargado para a submissão de pedidos de 
pagamento relativos aos 1.º e 2.º períodos letivos do 
ano 2017/2018.

Por outro lado, considerando a agregação de can-
didaturas à distribuição de hortofrutícolas por parte 
de serviços e organismos da Administração Pública 
central ou regional autónoma e atendendo ao universo 
de escolas abrangidas e número provável de candida-
turas, mostra -se conveniente possibilitar aos referidos 
organismos a apresentação de pedidos de pagamento 
com maior frequência, permitindo assim pagamentos 
mais céleres.

Este mecanismo não obsta à assunção pelos municípios 
das competências previstas no Decreto -Lei n.º 21/2019, de 
30 de janeiro, nos termos e calendário aí previsto. Assim, 
a conclusão da intervenção dos serviços da Administração 
Pública central nesta matéria, no que concerne ao regime 
escolar, corresponde à concretização da transferência de 
competências em cada município.

Adicionalmente, verificando -se que os dados relativos 
ao número de alunos inscritos não estão estabilizados até 
31 de outubro de cada ano letivo, considera -se que não se 
justifica continuar a exigir a comunicação destes elementos 
por parte das entidades.

Cumpre, por fim, atualizar a lista de produtos elegíveis, 
nomeadamente introduzindo uma especificidade respei-
tante à Região Autónoma da Madeira, já anteriormente 
contemplada em legislação de âmbito regional, e ajustar 
a outras produções nacionais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, pela 

Ministra da Saúde e pelo Ministro da Agricultura, Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo do disposto 
no Regulamento (UE) 1308/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 17 de dezembro, na redação 
dada pelo Regulamento (UE) 2016/791, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 11 de maio, do Regulamento 
de Execução (UE) 2017/39, da Comissão, da Comissão 
de 3 de novembro de 2016, do Regulamento Delegado 
(UE) 2017/40, da Comissão, de 3 de novembro de 2016, 
e do Regulamento (UE) 1370/2013, do Conselho, de 16 

de dezembro, na redação dada pelo Regulamento (UE) 
2016/795, do Conselho, de 11 de abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Por-
taria n.º 113/2018, de 30 de abril, que institui o regime 
escolar previsto no Regulamento (UE) n.º 1308/2013, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, 
na redação dada pelo Regulamento (UE) 2016/791, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio, esta-
belecendo as regras nacionais complementares da ajuda à 
distribuição de fruta, produtos hortícolas e bananas e leite 
e produtos lácteos, nos estabelecimentos de ensino, às 
medidas educativas de acompanhamento e a certos custos 
conexos, em aplicação da respetiva estratégia nacional 
para o período compreendido entre 1 de agosto de 2017 e 
31 de julho de 2023.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril

Os artigos 16.º, 17.º e  23.º da Portaria n.º 113/2018, de 
30 de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 16.º
Aprovação das entidades requerentes

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Até 31 de outubro de cada ano letivo, as enti-

dades aprovadas devem confirmar junto do IFAP, I. P., 
os estabelecimentos de ensino abrangidos e a respetiva 
proposta de calendarização semanal das distribuições, 
para o ano letivo em questão, bem como, quando apli-
cável, as medidas escolares a implementar.

5 — [...]
Artigo 17.º

Pedidos de pagamento

1 — [...]
2 — Sem prejuízo do número anterior, caso a ajuda 

seja requerida pela Direção -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares (DGEstE) do Continente ou pela Direção 
Regional do Planeamento, Recursos e Infraestruturas 
da Região Autónoma da Madeira, ao abrigo da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 9.º e abrangidas pela prioridade 1 do 
anexo II, os respetivos pedidos de pagamento podem 
ter caráter mensal, devendo ser apresentados junto do 
IFAP, I. P., até ao 10.º dia útil do mês subsequente.

3 — Os pedidos de pagamento referidos nos n.os 1 
e 2 são acompanhados dos comprovativos da realização 
das despesas de aquisição e fornecimento, discriminados 
por produto, bem como dos comprovativos das quan-
tidades efetivamente entregues nos estabelecimentos 
de ensino.

4 — (Anterior n.º 3)
5 — (Anterior n.º 4)
6 — Os pedidos de pagamento previstos nos n.os 4 e 5 

são acompanhados dos comprovativos de despesa e do 
relatório de execução das respetivas ações, em modelo 
a definir pelo IFAP, I. P., e a divulgar no respetivo sítio 
da Internet, em portal.ifap.pt, bem como de cópias do 
material produzido, quando aplicável.
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Artigo 23.º
Disposição transitória

1 — [...]
2 — Para o ano letivo 2017/2018, o pedido de aprova-

ção a que se refere o artigo 16.º, é apresentado no prazo 
de 15 dias úteis a contar da data de entrada em vigor da 
presente portaria, sendo dispensadas as comunicações 
previstas nos n.os 3 e 4 do mesmo preceito, e o pedido de 
pagamento a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º, relativo 
aos dois primeiros trimestres letivos, é apresentado até 
ao final do 3.º mês subsequente à data da comunicação 
da referida aprovação.

3 — São consideradas elegíveis, no âmbito do regime 
escolar, as aquisições e respetivas operações de forne-
cimento e distribuição, efetuadas antes da entrada em 
vigor da presente portaria, em quantidades correspon-
dentes às definidas no artigo 8.º, desde que respeitem a 
produtos elegíveis de acordo com a legislação em vigor 
à data da respetiva contratação.»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo I da Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril

O anexo I da Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril, é 
alterado de acordo com a redação constante do anexo à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação, produzindo efeitos à data de entrada em vigor 
da Portaria n.º 113/2018, de 30 de abril.

O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues, 
em 1 de março de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta 
Alexandra Fartura Braga Temido de Almeida Simões, 
em 22 de março de 2019. — O Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas 
Santos, em 25 de março de 2019.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

ANEXO I

Lista de produtos elegíveis no âmbito da ajuda 
à distribuição de fruta e produtos hortícolas e bananas

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º]

Produtos elegíveis no âmbito da ajuda à distribuição de 
fruta e produtos hortícolas e bananas:

Maçã
Pera
Clementina
Tangerina
Laranja
Banana
Cereja
Uvas
Ameixa
Pêssego
Anona

Quivi
Dióspiro
Cenoura
Tomate (incluindo variedade cereja ou equivalente).

112175567 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 8/2019/M

Resolve exigir ao Governo da República a regulamentação, no 
prazo máximo de 60 dias, do subsídio social de mobilidade 
do serviço marítimo entre o continente e a Região Autónoma 
da Madeira.
Um bom sistema marítimo -portuário ajuda a combater 

a insularidade de um arquipélago, uma vez que grande 
parte do comércio insular passa pelos portos marítimos. 
No caso da Região Autónoma da Madeira, os números de 
2015 ilustram esta realidade: de um total de 1 059 196 t 
de mercadorias movimentadas cerca de 99,72 % seguiram 
por via marítima.

Os territórios insulares necessitam de um transporte 
marítimo regular, sob pena de um maior isolamento da 
população, quando em comparação com o restante terri-
tório nacional. Torna -se premente a criação de medidas 
impulsionadoras de uma maior conectividade marítima, 
com meios modernos e eficazes, que permitam implemen-
tar uma real alternativa ao transporte aéreo de passageiros 
e mercadorias e, por inerência, uma justa implementação 
dos princípios constitucionais.

O atual governo da República, do Partido Socialista, em 
funções desde 2015, não tem sido capaz de cumprir as suas 
obrigações para com os Madeirenses. Lamentavelmente, 
a linha marítima de passageiros entre a Madeira e o con-
tinente é mais um exemplo dessa triste realidade.

Em cerca de quatro anos, a governação socialista não 
cumpriu e não regulamentou a legislação que estende o 
subsídio de mobilidade ao transporte marítimo, que, a par 
do subsídio social de mobilidade aérea, é determinante para 
a existência de operadores na rota.

Na deslocação recente da Ministra do Mar à Madeira, 
foi criada uma expetativa de que, finalmente, o anúncio 
do apoio do Governo da República fosse uma realidade. 
No entanto, assistimos a uma verdadeira desilusão, perante 
o anúncio por parte da Ministra Ana Paula Vitorino, em 
que a única novidade é que vão começar um estudo, pas-
sados quatro anos, para regulamentar uma lei que consagre 
o subsídio de mobilidade para o transporte marítimo de 
passageiros.

Esta desilusão configura uma maior gravidade quando 
complementada pela declaração da atual Ministra de que 
«o apoio à operação ferry Madeira -Lisboa nunca arrancará 
antes de 2020».

Os Madeirenses ficam, assim, a saber que não será ainda 
em 2019 que poderão contar com o Estado no que diz res-
peito ao subsídio de mobilidade ao passageiro e também 
à subsidiação da própria linha e sua operacionalidade e 
viabilidade durante todo o ano.

Face a esta posição do governo socialista, a atual ope-
ração ferry não contará com os apoios do Estado em 2019, 



1764  Diário da República, 1.ª série — N.º 62 — 28 de março de 2019 

como também não contou em 2018, falhando, assim, o 
compromisso com a linha marítima, através da regulamen-
tação do subsídio social de mobilidade, cuja competência 
é uma vez mais do Governo da República.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
da Madeira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, exigir a regulamen-
tação, no prazo máximo de 60 dias, do subsídio social 

de mobilidade no transporte marítimo entre o continente 
português e a Região Autónoma da Madeira, através da 
publicação da portaria que estabeleça as condições de 
atribuição.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 6 de fevereiro 
de 2019.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Lino Tran-
quada Gomes.

112156953 
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